
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

PORTARIA CONJUNTA N. 412 PRES/VICE/CGJ, DE 20 DE ABRIL DE 2021.

Autoriza, durante o regime especial de trabalho

instituído em razão da pandemia da COVID-19, a

utilização de meios eletrônicos para a comunicação

dos atos processuais pelos oficiais de justiça.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO

GROSSO , a VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MATO GROSSO e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições

legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar o cumprimento dos princípios da

razoável duração do processo, previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição da República, da

eficiência administrativa, estampado no art. 37, caput, da Constituição da República, e da

cooperação processual de que trata o art. 6º do Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO que eficiência operacional, alinhamento e integração são temas

estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que o Código de Processo Civil, em seu art. 236, § 3º, admite a

prática de atos processuais por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3º, 185 e 222, § 3º, do Código de Processo

Penal;

CONSIDERANDO, finalmente, o estado de calamidade pública reconhecido e

declarado pelo em razão da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 354, de 19 de novembro de 2020,

editada pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ; 

            

RESOLVEM: 

Art. 1º Autorizar a utilização de recursos tecnológicos aos Oficiais de Justiça do Poder

Judiciário do Estado de Mato Grosso quando do cumprimento dos mandados de citação ou de
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intimação que lhes forem distribuídos, desde que cumpridos os requisitos previstos em Lei e

nesta Portaria.

§ 1º Considera-se recurso tecnológico indicado no caput a utilização de terminal

telefônico móvel ou fixo, chamadas por Google Meet, WhatsApp, Telegram, Microsoft Teams,

Cisco Webex ou outro meio que possibilite o recebimento/envio por aplicativo de vídeo ou de

mensagens, como meio de comunicação com o destinatário da diligência;

§ 2º A adoção do recurso tecnológico indicado no caput pressupõe a existência no

mandado a ser cumprido, do contato telefônico ou do e-mail, a fim de auxiliar no cumprimento

da diligência;

§ 3º O ato realizado na forma desta Portaria é válido e acarreta todos os efeitos

jurídicos dele decorrentes, tal como o seria se fosse realizado presencialmente, visto que o seu

cumprimento pressupõe apenas a utilização de um meio eletrônico para sua efetivação, a qual

permanece sendo realizada pessoalmente pelo Oficial de Justiça.

Art. 2º A diligência realizada mediante a utilização de recursos tecnológicos de

chamada por vídeo, deverá atender aos seguintes requisitos:

I– Estabelecer contato com a pessoa a quem o ato é dirigido através de chamada de

vídeo e, a partir de então, solicitar a sua identificação, mediante a exibição de um documento

oficial com foto;

II– Identificar-se como Oficial de Justiça, inclusive mediante a exibição de sua

identidade funcional, esclarecer o motivo do contato e o teor do ato que se pretende cumprir.

III– Encaminhar, por meio eletrônico, os documentos que acompanham a diligência,

conforme a sua natureza.

Parágrafo único. O Oficial de Justiça deverá proceder à captura de tela ou registro

fotográfico do documento de identificação apresentado pela pessoa a quem o ato é dirigido,

anexando-o à certidão, de modo a dirimir quaisquer dúvidas quanto à sua correta identificação.

Art. 3º Fica autorizada a realização dos atos pelo oficial de justiça por meio de

aplicativo de mensagem (WhatsApp, ou similar que possua criptografia e segurança compatíveis

com o ato judicial), reputando-se realizada a cientificação com envio de resposta ou outro meio

idôneo que comprove que a parte teve ciência da ordem constante do mandado ou do ofício.

Art. 4º É dispensada a assinatura, como nota de ciência, em qualquer das vias do

mandado, da pessoa a quem o ato se destina, em razão do meio em que se efetivou.
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Art. 5º Ao certificar o cumprimento da diligência realizada nos moldes de que trata esta

Portaria, o Oficial de Justiça certificará todo ocorrido de modo circunstanciado e sob fé pública,

utilizando-se meio que possibilite a comprovação da realização do ato.

Art. 6º Não sendo possível a realização da diligência mediante o uso de recursos

tecnológicos e na forma estabelecida nesta Portaria, o ato deverá ser realizado presencialmente,

sem a necessidade de expedição de novo mandado ou qualquer outra providência.

Art. 7º A Central de Mandados deverá elaborar a escala de plantão, com a inclusão de

Oficiais de Justiça permanentes que se enquadrarem dentro do grupo de risco para a COVID-19,

para que prestem auxílio aos Oficiais de Justiça que realizam o plantão diário, no sentido de

darem cumprimento aos mandados de intimação/citação mediante a utilização de recursos

tecnológicos.

§ 1º. A Secretaria da unidade judiciária deverá, ao expedir o mandado, inserir a

informação relativa à existência de meios tecnológicos para contato com os citandos e

intimandos.

§2º A distribuição dos mandados a que se refere o parágrafo anterior será realizada,

exclusivamente, aos Oficiais de Justiça constantes da escala de plantão mencionada no caput

deste artigo.

§ 3º Os Oficiais de Justiça que estiverem na condição de Teletrabalho receberão a sua

carga diária de mandados via sistema (PJe), ou outro meio que acuse o recebimento dos

documentos para o efetivo cumprimento.

§ 4º Nas comarcas que não possuemCentral de Mandados, a distribuição dos mandados

ficará a cargo da unidade judiciária.

Art. 8º As comarcas deverão expedir ato normativo determinando aos Oficiais de

Justiça do juízo, inclusive os que se enquadrarem no grupo de risco para COVID-19, que iniciem

o exercício de suas atividades via teletrabalho.

Parágrafo único. Os atos normativos das comarcas já editados deverão se adequar às

diretrizes traçadas nesta portaria, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora MARIA HELENA G. PÓVOAS

Presidente do Tribunalde Justiça

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: J
os

é 
Z

uq
ui

m
 N

og
ue

ira
,M

ar
ia

 A
pa

re
ci

da
 R

ib
ei

ro
,M

ar
ia

 H
el

en
a 

G
ar

ga
gl

io
ne

 P
óv

oa
s

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 C
5D

45
D

30



ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Desembargadora MARIA APARECIDA RIBEIRO

Vice-Presidente do Tribunalde Justiça

Desembargador JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Corregedor-Geral da Justiça
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